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Altera a redação da Lei no 3.543, de 14 de
novembro de 2019, que Institui, no âmbito da
Administração Pública [Vlunicipal, Auxílio
Alimentação e/ou Reíeição em Pecúnia para os
servidores ativos.

A CÂMARA MUNÍC|PAL DE ARAUGÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito,
sanciono a seguinte Lei:

Art. loAltera a redação do art. 10 da Lei no 3.543, de 14 de novembro de 2019, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

'AtÍ. 1o Fica instituído o Auxílio Alimentação e/ou Refeição em Pecúnia que será
concedido a todos os servrdores ativos da Administração Pública Àtlunicipal, no valor
mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), a ser depositado em conta
bancáia de titularidade do servidor até o dia 5 (cinco) de cada mês.

Art.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1o de junho de 2025.
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